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Presidéncia do Conselho:

Decreto n.° 28:264 — Autoriza a Cimara Municipal de Lisboa
a expropriar, por utilidade publica, dois prédios situados na
Rua Dr. Anténio Cindido, para execuglo das obras de pro-
longamento e conclusio da Rua Pinheiro Chagas.

Ministério da Justi¢a:

Decreto n.c 28:265 —'Abre um crédito” para reforgo de virias
verbas do or¢amento da Direcco Geral dos Serviges Prisio-
nais.

Ministério das Finangas:

Declaracgio de ter sido, por despacho do Sub-Secretdrio de Es-
tado das Finangas, autorizada a transferéncia de uma verba
do orgamento.

Ministério dos Negécios Estrangeijros :

Aviso— Torna publico ter o Reino Unido da Gr3-Bretanha e Ir-
landa do Norte denunciado a Convencdo Internacional sébre a
interdigdo do trabalho nocturno das mulheres empregadas na
inddstria, de 26 de Setembro de 1906.

Aviso — Torna publico ter a Polénia ratificado as Convengdes
relativas 3 reparagdo dos desastres no trabalho e & reparacio
das deengas profissionais, adoptadas pela Conferéncia Interna-
cional do Trabalbo na sua 7.2 sessdo, realizada em Genebra de
19 de Maio a 10 de Junho de 1925.

Ministério das Obras Pablicas e Comunicacdes :

Despacho ministerial sébre a execugdio de obras de saneamento
nog prédios da cidade do Porto coudenados a demolig3o.

Portaria n.° 8:878 — Transfere uma verba do orcamento do Co-
missariade do Desemprégo.

Ministério das Colénias

Portaria n.° 8:879 — Reforga a verba destinada a passagens de
ou para o exterior por quaisquer outros motivos da metrépole
para a colonia, da tabela de despesa da colénia de Cabo Veide.

Ministério do Coméreio e Indistria:

Déclaragio de ter sido, por despacho ministerial, autorizada a
transferéneia de uma verba do orgamento da Direcgdo Geral de
Minas e Servigos Geolbgicos.

Nota.— Foi publicado um suplemento ao Didrio
do Govérno n.° 285, de 8 do corrente més, inse-
rindo o seguinte diploma:

Ministério das Colénias :

Decreto n.° 28:263 — Estabelece diversos preceitos acérea da
organizagdo dos orgamentos coloniais e liquidagHo das reapecti-

vas receitas e c}e§pesas e aprova, com alteragtes, os orgamentos
de todas as colénias para 1938.

PRESIDENCIA DO CONSELHO

Decreto n.°© 28:264

A Camara Municipal de Lisboa requereu a declaracio
de urgéncia, para os efeitos do disposto no decreto com
forca de lei n.° 17:508, de 22 de Outubro de 1929, da

‘expropriagdo, por utilidade publica, dos prédios sitos na

Rua Dr. Anténio Candido, 12-B, pertencente a José
Gromwell Camossa Vaz Pinto, e 14 e 14-A; pertencente
a Jodo Davidson de (Gruimardis Sersdio, de que carece
para poder efectuar a obra de prolongamento e conclu-
sio da Rua Pinhejro Chagas, desta cidade.

O Conselho de Ministros, com base no respectivo pro-
cesso, que estd devidamente instruido e tem o parecer
favordvel do Ministro da Justica, declarou a urgéncia
por seu despacho de 2 déste mas.

Usando da faculdade conferida pelo n.° 3.° do ar-
tigo 109.° da Counstituigio, o Govérno decreta e en pro-
mulgo o seguinte:

Artigo 1.° £ autorizada a Camara Municipal de Lis-
hoa a expropriar, por utilidade publica urgente, nos ter-
mos do decreto com forga de lei n.° 17:508, de 22 de
Outubro de 1929, para execucdo das obras de prolonga-
mento e conclusio da Rua Pinheiro Chagas, os prédios
sitos na Raa Dr. Anténio Candido, 12-B, pertencente a
José Gromwell Camossa Vaz Pinto, e 14 e 14-A, per-
tencente a Jofio Davidson de Guimardis Serodio.

Art. 2.° As obras previstas no artigo 1.° seriio inicia-
das no prazo de sessenta dias, contados da data em que
os prédios a expropriar entrarem na posse efectiva da
Cémara Municipal, e deveriio estar concluidas dentro de
seis meses.

Publique-se e cumpra-se como néle se contém.

Pacos do Govérno da Repiblica, 9 de Dezembro de
1937.— Axronio Oscar DE Fragoso CABMONA — Anté-
nio de Oliveira Salazar.
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MINISTERIO DA JUSTICA

4.* Reparti¢csio da Direcc#io Geral
da Contabilidade Publica

Decreto n.° 28:265

Com fundamento nas disposigdes do artigo 35.° e sua
alinea d) do decreto 1n.° 18:381, de 24 de Maio de 1930,
e do artigo 2.° do decreto-lei n.° 24:914, de 10 de Ja-
neiro de 1935, depois de ouvido o Ministro das Finan-
¢as, nos termos do n.° 1.° do artigo 9.° do decreto-lei
n.° 22:470, de 11 de Abril de 1933, mediante proposta



